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MUNICípIO DE MARMELEIRO

ESTADODOPARANÁ,

coNTRATo DE pnnsr¡.ÇÃo DE ÞnRv!Çgs N" 08s/2023
(Inertgibilídade N" 03û/2ots - Fnr*O

O nllnvfCÍpfO DE MARMELEIRO, pessoa jruídica de direito público interno inscîita no CNPJ sob o

no 76.205.óó5/0001-û1, com sede àdministrativá n¿ Avenida Macàli, no 255, centron Marmeleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n'
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CÛNTRÄTÀNTE; a empresâ,{SILO SÃt VfCnñ{TE DÉ FAULO DE IMBITUVÁ., pessoa jurídica
de d-ireito privado i¡søita no Cir{PJ sob o nd 78. t09,501/0001-06, com sede na Rua Souza Äraújo, tf a$;
Centro, Cidade de Imbituva, Eqtadg do Parar.l, CEP 84430-000, Tglefone (42)3436-1173 / 99967-6000,
e-m¿il: asilosaovicenteimbituva@hotmail.com, representada por seu reçnesentante legal, Sr. Ruberley
Bobato, portador da cfiula de identidade civil (RG) n" 6.72A.7nA SSPÆR, e inscrito no CPF sob o no

004.258.689-58, de ota em di¿mte denÕminada CONTRATAI)À, sujeitando-se às normas da Lei
8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Inexigibilidade No

û3DlzÛl1,resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de instituição de longa permanência denominado
Asilo São Vicente de Pauio de lmbituva" inscrita no CNPJ n'78.t09.501/0001-06, para internamento de
pessoâ idos¿ e pÕrtâdorå de deficiêneia, atendendo âs flecessidades do Departnmento de Assistência
Social, nos termos descritos no item 2.1 daCláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Ûnico
lntegram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando ås partes em
todos os seus termos, as condições expressas no proces$o de Inexigibilid¡de No 03012023 e seus anexos,
juntammte com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGTJ¡{I}A _ DO VALOR CONTRATUAL
2,-1 Pelo forneçimenlo dq objçtp or? coptratado, o CONTRA-T${TD pagaré a COMBATAÐ¿. p valor
mensal de R$ 1.950,00 (um mit e novecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor contraturll total de
Rf$ 23.400100 (vinte e três mil e quatrocentos reais) para o período de 12 (doze) meses, de acordo com
a abaixo descrit¿:

2.2 No valor cqntr-atado já estão incluídas todas as despesas ordinårias diretas e indiretas decorre¡tes da
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros nedeÈs¡årios

ao cumprimento integrcl do objçto contr¿tado.

2.3 O valor conftatual poderá ser revisado na-q hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n"
8.666/93, dgpde q1¡e devidamente comprovado o rtgsequfllbrio contratual porparte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS CONDrçÕES DE PAGAMENTO
3.f O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Elehônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a
adequação corn o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

{l
Av.cuidoMûçalii q" 255¡ Çs{tfo- Cx. Posfsl ?4 - CEP 85,é15-{n0

01 t2 Meses

Contr¿tåção de instituição de longa permanência, para
íutsmamento de pessoa idosa e portadora de defieiência,
âtendendo as necessidades do Departamento Munieipal de
Assistência Soeial.

1.950,00 23.400,00

V¿I{ilt' Tôtsl

E-mail: (46) 3525-E107 / 8105
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ESTADODOÞAFúNÁ,

3.2 .4. fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da:

PREFEIf URA MUNICIPAL DJ MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
M¿r-m.eleiro-PR
CEP:85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVrÇOS N" 085/2023
(Inexigibilidade N" 030/2023 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, v.iilidas p4{a o pçríodo do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fahra para correção, o prazo para o pagamento passanâ a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A noJa fiscal/fatu a deverá ser emitida pela propria COì{TRATADA otrigatoriamen-te com o número

de inscrição no CNFJ/lrdF apresentado noJ do".rmãntos de habilitaçi{o e das propostas de preçosi não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por ouüos CMis.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

52 O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamanto pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta

eiáusuiat

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 discriminadas

€LÅtlSULÄ qUINTA - DoS pRAzoSn vIcûNCIA E cRITERICI DE REAJUSTE
5.1 Os serviços serão realizados nas dependê,ncias da Contratada.

5.2 0 contrato tená vigência de 12 (doze) meses., contados da data de sua assinatura, ou seja, até 13 de

setembro de 2024,aÅmitindo prorrogação nos termos do art, 57 daLeiS-666/9!.

5,2,1 O çonfiato seni encerrado automaticamente em casa de falecimento da intemada ou em caso de a
intemada serretirada das dependências da Contratada.

5.3 Havendo pronogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variaçäo acumulada do lndíce

Nacional de Preços áo Consumidor - INFC, a partir da data da assinafira do presente instrumento.

CLÁ,-IJSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕÌS DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o serviço ûo pnrzo e condições estabelecidas no Edial e set¡s anexos;

6.2 Verificar minuciosamente, rlo ptazÐ fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e daproposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Avenida Maoali, n" ?lf Çsrüo - cx P¡er¿l ?..4 - C'EP 85ó15-000

0374 09.01
3,3.90.39.99.99.00396 0e.02 ae.2Mt0222.031

E-¡nail: (46) 352s-8107 / 8105
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6.3 Comunicar à Contratada" por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifïcadas no

serviço fomecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido;

ó,4 Agompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor co-rresportdente ao fornecifr.rento dO otjeto¡ no pr¡ÌzO.ê

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

ó;6 A Administração nãs responderá por quaisqqer cornpromissos assumidos pel.a Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tsrmo de Contrato, bem como por qualquer dano

eausado aterceiros em decorrência de ato d¡ Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cr,Áust LA sÉrrnna - DAs otRrGAçÕES DA coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
2.1 Á contr¿tacla deve oúmpi-ir tod¿s às obrigaçõè$ oonst¿ntes nèste Tèffio (le RèÈfêäeià, seus ànexos è

sìrå propöstâ, assumindo como exclusivarnente seus ôs riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto.

lZDeverlatender e cuidar da idosa de forma cortês e responsável;

7.3 eornpromet€r-se a informar irnediatamente a Admjnisragão Municipal, por interrnêdio da Diretora do

Departamento Municipal de Assistência Social, de qualquer anormalidade detectada durante o

internamento e todas e quaisquer circunstância¡i que impliquem em casos anonnais ou imprevisíveis a

rotin¿ normal da idosa/intemada;

7.4 Rgsponsabilizar-se pela segurança e bem-estar da idosa/jntema.da;

?.5 Responsabiliza¡-se por todos os danos causados por seus empregados a internada;

?.6 Fornecsr a alimentaçäo adequada às necessidades da idosa, medicamentos e atendimento médico

eSpécializadô semþfe que'houvei necessidade;

7,7 Rçpolhç{ todgs os tribtltos e encargos trabalhistas 9 preyidenciários decorrenlgs da¡ relaçõçs dç

trabalho envolvidas na execução do presente conûato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da

categoria e demais dispositivos legais e noünativos pertinentes;

7.8 Neo tansfêrir a terceiros, por qualquer forma, nem m€smo parcialmentg as obrigações assumidas,

nem subconnatar qualquer dasþrestaçöes a que estâ obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ot na minut¿ do contrato;

7.9 Ëfetuar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital;

7.1û Responsabilizar-se pelos vlcios e d¿nos decoruentes do objeto, de acordo com os aftigÕs 12, 13 e 17

a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

7.Ll Comunic¿r à Contr¿tanæ, üû prazr máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

entrega, os motivos quc inipossibilitem o ci¡mpriinenm do pt¿'ãÕ pfevistÕ, som a devida eompfovação;

7.12 Manter, dirrante todâ a execução do confiato, em compatibilidade com as obrigações assumidâsn

todas as condições de habilitação ë qu¿ilificação exigidas na licitação.

cLÁusnLA orrAvA DAs sANçÕËs
INADIMPLEMENTO CONTRÁ,TUÅ.L

CNPJ:
Avcnida Maceli. q" 255. Çm@- çx, Pasta! 24 -CAf E5ó15+00

ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

E-mail: (46) 3525-8107 / 8105
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ssfaDo Do Þ¡,nntrÁ

8.1 Ëm caso de inadimplementÕ contfâtuâI, ¿ CÛNTRI\T,A,DA sujeitat-se-á às seguittes sâÌiçfu,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 d¿ Lei 8.66ó/93:

8.1.1 Advetência por falt¿s leves, åssiür entendidðs como aquelãs que não acarretarem prejulzos

signiÊeativos ao objeto da eoätrâtrãção;

8.1.2 Muftã:

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na enfrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondorte à parte inadimplida;

b) cornpensatória de até i0% (dez por cento) do vator do contrato- pelo descurnprimento de

qrylqrer cláusula, excgto prazo de entrega;

c) compensatória de até 207a (vinte por cento) sobre o valo¡ do contrato, em caso de inexecução

totat da obrigação assumida, bem como na hipôtese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 óaLeino 8-66:6193;

LL.3 Suspensäo temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidqneidade para licitar e contrat¿r com a Administração Pública enquantq

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que seráconcedida seútpr€ que a CONTRATADA ressarcii

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

8.f Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo adminishativo, com observância dos princípios
do contraditório e.ampla defesa e, aindq no gue couber, as {i¡posições da Leì nö 8,666, de i993,

8.3 Quando <la aplieação de nrulta ã CONTRATADA será notific¿rila para, no prazo de 1û (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondeúte, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

E.4 Da aplicação de multa cabenå recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

datð do recèbimettto da respectiv¡l notificãção, mediante prévio recolhimento da mult¿, sem efeito
SüSpenSiVo. O rêcärso Sèfá júlÈàalÒ no Þmzo niaximo de 30 (trint¿) diâs e, s€ þroeetleñte, à itiûÞoiTâlicia

reeolhida pela CONTRATADA será devolvida nÕ prâzÕ de 03 (üês) diås, contados da data do
juigamento.

ð.5 As penalidades previstas somente serõo relevadas quando comprovada a ocorrência de situaçöes que

se enquadrem no conceito jurídico de força maio{ o-u gaso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, semprejuízo de ouhas medidas cabíveis.

cL^Á,usl'JLA N0NA - DA FI scAl,rzj,ÇÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o di¡eito de inspocionar, a

qualqu€r ternpon o fornecimento do objeto coatratado, devendo a CONTRATADA pennitir o acesso e

prestar todos o$ informcs e esclarecimsntos solicitados pela fiscalização.

9.2 O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, será de responsabilidade da Diretora do
Departamenro de Assistência Social, procedendo ao registro das ocotrências e adotando as providârcias
riecëssáriås äÕ sëu ffel cumprimento, tëridó por påiåmetro os

CNPJ:
Avmid-a Macalir n" 2f 5' Çenlro - Cx, Pqstal ?4 - CEP 85.61õ-000
F-mail: (46) 3s2s-8107 / 8105
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contratual qug sgrá fgmq4q entr€ as part-es. Entre suas atribuiçõçs eslá a de a.purpr a ocorrência de

quaisquer circunstâncias que incid¿m especificamenk no art. 78 e 88 da Lei 8.6661ÿ3 que trata das

Sanções Adminisfativas para o caso de inadimplemento conüatual e cometimento de oufros atos ilícitos.

Parágrafo flnico
A açäo fiscalizadora do Município seni exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666/93,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Inexigibilidade N'
030/2023.

cl,^Á.usrrr,¡ oficrn¡¡, - rlA RnscrsÄo
O prgsentg co¡hato podera.se¡ rescindido:

a) Administrativams¡ts; e quêlqupr tpmpa 9 por sle uuilate¡al e escrilo do CONTRATANTE; nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavçlmsntç, pa,r açordq gntrç as p?,49s, redqzidas a temo no plqçeqsq dç liçiøção.
comprovada ¿r conveniêhcia pitrâ a Administf¿ção Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

g1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deveni ser ilotific¿¡do Bor
esorito, eoni àlitcoedêliöià úíriilnà de 3Û (ftifla) tlias, eom eoliteúdo fi¡rielameria¡lo e compfoÝ'ailrù.

$2" A CONTRATADA. reconheee os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão adminisrativa
prevista no art. 77 daLei nP 8.666i93.

53" A CONTRATADA indenizaná o CONTRATANTE por todos os prejuizos que esüe vier a sofrer em

decorrêncìa dareseisãg por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cl,áusul,Á DúcrMA PRTMETBA - Di s AIiTERA,çÕns coNr:n¿TuArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modifrcação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitaq nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos tennos do artigo 65, $ l' da Lei n" 8.666/93.

$2" A alteração de valor contratual, dçcorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotaçöes orçamentiirias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÄUsULA DúcIMA SEG-UNDA _ DA FRAUDJ E DA CORRUPçÄ.O
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulpqe_ntos, se cîmprometem que pa.ra a execução dg$e contralo nenhuma das

partes podeø óferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer qu€ seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer quç geje, teûo p.oJ conta propri¿ quanto por intemédio de outrem; qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneñcios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilibrio eosnôrnico finaneei¡o do presentg -cqntlats, scja dc f-oma di¡çta o¡ indir:çle -quantp ao o.bjçto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da i
mesma forma.

76.205.6ó5/m0l{)r
Avc,nide Maçalir n" 2f 5, ÇqrEo - C¡(, Pastat 24 - cEP 85.ól f 400
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ESfADo Do Prq,RAN,Á,

cLÃUSULA DúCIMA TERCEIRA - DA PUBI-ICAÇÃO E I}O REGISTRO
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diárío Oficial do
Município, nrs tennos do Parágrafo Unico, do art. 61, daLei8.666/93.

CLÁ.USULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGTSLAçÃO APLICÁVE.I.
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Fúblico, aplicando"se"lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁU$ULA DECIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCTJMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuad¿ atr¿vés de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSt'LÄ DÉCIM,4.SEXTA- DCIS CASOS OMISSÛS
Os casos ornissos serão decididos pelo CONTR.ATANTE segundo as disposições côntidâs na Lei no

10.520, de2}02,no Dccreto Est¿dual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como üos demais regulamentos ë iloünäs administr¿tivas, que fázem pårtë integrãüte deste Contrato,
inalepenalentemente ile SuãS üñåúscriçõe3.

ÇLÁqSULA pÉçMAsÉTMA_- SUÇEsqÃ-o E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de ígual teor e forma, obrigando-se, por si e
scus sucessor€s; åo fiel cumprimento do que ora ajustado; eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro;
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente conhato,
independente do domicilio da CO-hüTRATAD-{,

Marmeleiro, 14 de setembro de2023.

PAULOJAIR f¡s!1aou3f911a _. - -- -- -- --- - 
d¡gitalporPAULOJAlR

Pl LATI :5247 O4 pttttt'sz+to423es3

23es3 ffå;3åi3,'ffi"'
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Paulo Jair Pilati
Ruberley Bobato
Contratada

ASILO SÀO PAULO DE

C¡¡PJ: 76.205.665/0@ l 4l
Ayenid.a Macalir n" 255, ÇenJro - Ç¡, Pqst€l 24 - CEP 85,61f{00
E-meil: licitacaofn)rnarmeleiro.pr. qov.br / licitacao02(dmamreleiro.pr.r¡ov.br - TelefÕæ: (461 3525-8107 I 8105
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 085/2023 

(Inexigibilidade Nº 030/2023 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: ASILO SÃO VICENTE DE PAULA DE IMBITUVA 

 

OBJETO: contratação de instituição de longa permanência denominado Asilo São Vicente de Paula de 

Imbituva, inscrito no CNPJ/MF nº 78.109.501/0001-06, para internamento de pessoa idosa e portadora de 

deficiência, atendendo a necessidade do Departamento de Assistência Social. 

 

VALOR TOTAL: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais). 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, ou seja, até 13 de setembro de 2024. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de setembro de 2023. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEXTA-FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1568- 18 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

V – Lucas de Almeida Jardim, Assistente Administrativo; 
VI – Tamara Marculina, Assistente Administrativo. 
Parágrafo único. A ETM será coordenada pela Procuradora Jurídica Fernanda Trindade. 
 
Art. 2º São da ETM: 
I – assegurar a construção do processo de atualização do CTM e da PGV de acordo com os fins propostos no Termo de 
Referência, subsidiando a consultoria contratada com dados, informações e apoio logístico; 
II – avaliar e validar junto com a consultoria a programação das atividades, métodos, técnicas e estratégias propostas; 
III – convocar outros servidores e autoridades para participarem das análises de documentos e subsidiar a elaboração do 
anteprojeto de lei; 
IV – emitir análises técnicas, propondo alterações, exclusões e/ou complementações nos documentos entregues pela 
consultoria nas etapas do processo de elaboração do anteprojeto de lei, tendo por base o Termo de Referência; 
V – dar aceitação da versão final dos produtos elaborados pela consultoria relativos a cada uma das etapas, conforme o 
Termo de Referência; 
VI – participar das reuniões técnicas de discussão, preparação e consolidação, oficinas e audiências públicas; 
VII – outras atividades relacionadas ao processo de atualização e elaboração do anteprojeto de lei. 
 
Art. 3º A Comissão poderá solicitar junto aos órgãos do Poder Executivo todos os recursos materiais, humanos e 
financeiros necessários à consecução do objetivo desta Portaria. 
 
Art. 4º A Comissão ora criada será extinta após a publicação da lei complementar relacionada. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 22 de setembro de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 089/2023 (Vinculado ao 
Pregão Eletrônico Nº 070/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de livros literários destinados as Escolas da rede Municipal, para 
serem trabalhados viabilizando as atividades pedagógicas, promovendo e incentivando o hábito da leitura, sendo o livro 
base para o desenvolvimento cognitivo e emocional, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura. 
VALOR TOTAL: R$ 89.350,40 (oitenta e nove mil e trezentos e cinquenta reais e quarenta centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 20 de setembro de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 21 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 085/2023 
(Inexigibilidade Nº 030/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ASILO SÃO VICENTE DE PAULA DE IMBITUVA 
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Início 

OBJETO: contratação de instituição de longa permanência denominado Asilo São Vicente de Paula de Imbituva, inscrito 
no CNPJ/MF nº 78.109.501/0001-06, para internamento de pessoa idosa e portadora de deficiência, atendendo a 
necessidade do Departamento de Assistência Social. 
VALOR TOTAL: R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 13 de setembro de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 14 de setembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº 120/2021 (Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 

087/2021) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO. 
CONTRATADA: TELE DOIS EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Os valores contratuais permanecerão os mesmos já praticados no contrato original, no valor total de R$ 45.577,68 
(quarenta e cinco mil quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (21/09/2023), ou seja, até 20 de setembro de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 21 de setembro de 2023.    
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 21 de setembro de 2023.    
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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